
ANEXO ÚNICO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PROGRAMA ELEITOR DO FUTURO 

CAMPANHA DE ALISTAMENTO ELEITORAL NAS ESCOLAS 

Escola: ______________________ 

Município: _________________/CE 

DECLARAÇÃO 

Declaro    à   Justiça   Eleitoral,   sob as penas da lei,   que o aluno 

______________________________ encontra-se     devidamente 

matriculado nesta instituição de ensino, sob a matrícula de número 

________________.

_______________-CE,_____/____/____ 

______________________________________ 

Assinatura ou assinatura eletrônica do diretor ou responsável 

CPF: 

Falsidade ideológica 

Art. 299 do Código Penal 
“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação
ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3
(três) anos, e multa, se o documento é particular.” 


